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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 4706.91.00 

Mercadoria: Fibra alimentar insolúvel obtida a partir da planta de aveia 
(folhas, hastes e caules), através de tratamento mecânico, medindo entre 
30 e 300 µm, constituída por aproximadamente 75% em peso de celulose, 
24,5% em peso de hemicelulose e menos de 0,5% em peso de lignina, 
destinada à indústria alimentícia, na forma de pó, acondicionada em 
sacos de papel multifolhado de 25 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 47.06) e RGI 6 (textos da 
subposição de primeiro nível 4706.9 e da subposição de segundo nível 
4706.91.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta refere-se a fibra alimentar insolúvel obtida a partir da planta de 
aveia (folhas, hastes e caules), através de tratamento mecânico, medindo entre 30 e 300 µm, 
constituída por aproximadamente 75% em peso de celulose, 24,5% em peso de hemicelulose 
e menos de 0,5% em peso de lignina, destinada à indústria alimentícia, na forma de pó, 
acondicionada em sacos de papel multifolhado de 25 kg. 
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Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos 
textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que 
não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas 
Regras seguintes: 

5. Trata-se de uma mercadoria composta basicamente por 75%, em peso, de 
celulose, 24,5% de hemicelulose e 0,5% de lignina, apresentada na forma de pó, obtida a 
partir da planta de aveia (folhas, hastes e caules) em um processamento mecânico, 
resultando em uma pasta de fibras de matéria fibrosa celulósica, classificando-se, pela RGI 1, 
na posição 47.06. 

Texto da posição 47.06: 

47.06 Pastas de fibras obtidas a partir de papel ou de cartão 
reciclados (desperdícios e aparas) ou de outras matérias 
fibrosas celulósicas. 

Texto das Nesh do Capítulo 47 (grifou-se): 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

As pastas compreendidas neste Capítulo são pastas fibrosas celulósicas 
obtidas a partir de diversos produtos vegetais ricos em celulose ou de 
determinados desperdícios têxteis de origem vegetal. 

Do ponto de vista do comércio internacional, as pastas mais 
importantes são as pastas de madeira, denominadas “pastas 
mecânicas”, “pastas químicas”, “pastas semiquímicas ou químico-
mecânicas”, segundo o modo de preparação. As madeiras mais 
utilizadas são o pinheiro, o abeto, o pinheiro-da-noruega, o choupo e o 
álamo, embora se utilizem também madeiras mais duras, tais como a 
faia, o castanheiro, o eucalipto e algumas madeiras tropicais.  

Dentre as matérias-primas utilizadas na fabricação das pastas, citam-se, 
além da madeira: 

1) Os línteres de algodão. 

2) Os papéis e cartões de reciclar (desperdícios e aparas). 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.105 Cosit 
Fls. 3 

 
 

 
 

3

3) Os trapos (principalmente de algodão, linho ou cânhamo) e outros 
desperdícios têxteis, tais como cordas velhas. 

4) A palha, alfa (esparto), linho, rami, juta, cânhamo, sisal, bagaço de 
cana-de-açúcar, bambu, cana e diversas outras matérias lenhosas ou 
herbáceas. 

A pasta de madeira pode ser castanha ou branca. Pode ser 
semibranqueada ou branqueada com produtos químicos ou ainda 
apresentar-se no estado natural. Uma pasta considera-se 
semibranqueada ou branqueada quando, depois da fabricação, sofre 
um tratamento destinado a aumentar-lhe a brancura (brilho). 

Para além do seu uso na indústria do papel, certos tipos de pastas, 
especialmente as pastas branqueadas, constituem a matéria-prima 
celulósica de diversos produtos muito importantes: têxteis artificiais, 
plástico, vernizes, explosivos, rações para animais, etc. 

As pastas apresentam-se, geralmente, em folhas, mesmo perfuradas 
(secas ou úmidas), em fardos prensados, mas podem, por vezes, 
apresentar-se na forma de chapas, rolos, pós ou flocos. 

[...] 

6. Não se classifica na posição 39.12, que compreende a celulose e seus derivados 
químicos em formas primárias, pois a mercadoria em consulta se trata de uma mistura de 
celulose, hemicelulose e lignina, e não de apenas celulose. 

Texto da posição 39.12: 

39.12 Celulose e seus derivados químicos, não especificados 
nem compreendidos noutras posições, em formas 
primárias. 

Texto das Nesh da posição 39.12: 

A.- CELULOSE 

A celulose é um hidrato de carbono de alto peso molecular e que forma 
a textura sólida das matérias vegetais. Encontra-se no algodão no 
estado quase puro. A celulose não especificada nem compreendida 
noutras posições, em formas primárias, classifica-se nesta posição. 

[...] 

7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas 
subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, 
mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da 
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presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também 
aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

8. A posição 47.06 desdobra-se em: 

47.06 Pastas de fibras obtidas a partir de papel ou de cartão 
reciclados (desperdícios e aparas) ou de outras 
matérias fibrosas celulósicas. 

4706.10.00 - Pastas de línteres de algodão 
4706.20.00 - Pastas de fibras obtidas a partir de papel ou de cartão 

reciclados (desperdícios e aparas) 

4706.30.00 - Outras, de bambu 
4706.9 - Outras: 

 [...] 

9. Por não se tratar de pasta de fibra obtida a partir de matérias celulósicas 
citadas nas subposições precedentes (4706.10.00 a 4706.30.00), classifica-se, nos termos da 
RGI 6, na subposição de primeiro nível residual 4706.9 (“Outras;”). Por sua vez, essa abertura 
desdobra-se nas seguintes subposições de segundo nível: 

4706.9 - Outras: 
4706.91.00 -- Mecânicas 

4706.92.00 -- Químicas 
4706.93.00 -- Obtidas por combinação de um tratamento mecânico 

com um tratamento químico 

10. O processo de obtenção das fibras alimentares em consulta, conforme 
informações apresentadas pela consulente, envolve apenas tratamento mecânico e, por isso, 
classifica-se pela RGI 6 na subposição de segundo nível 4706.91.00. 

11. A subposição 4706.91.00 não apresenta desdobramentos em item e subitem. 

Conclusão 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 47.06) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 4706.9 e da 
subposição de segundo nível 4706.91.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 
de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 
de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações 
posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 4706.91.00. 

 

 

 

Ordem de Intimação 
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 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à Sessão de 20 de março de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Fernando Kenji Myamoto 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 Relator 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 

Marcos de Medeiros Gonçalves 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 

 
(Assinado Digitalmente) 

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3a Turma 

 


